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RESUMO – A universalização dos serviços de saneamento básico é princípio fundamental do 

marco legal do saneamento, como estabelece a Lei 11.445/2007, reafirmado em sua redação dada 

pela Lei 14.026/2020, conhecida como o Novo Marco Legal do Saneamento, que também traz o 

conceito da prestação regionalizada dos serviços de saneamento básico para garantir sua 

sustentabilidade e contribuir para o alcance das metas estabelecidas na legislação, promovendo 

ganhos de escala e viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços. Para estudar possíveis 

blocos de regionalização, é proposta uma abordagem metodológica aplicável a todo o país, 

considerando dados disponíveis para todos os seus 5.570 municípios e outras informações 

relacionadas à fisiografia, em ambiente de geoprocessamento para análise espacial. São propostos 

critérios de busca da localização ótima de municípios polo para formação de blocos ao redor. É 

apresentado um ensaio para o estado de Alagoas, que demonstrou ser adequada à abordagem 

proposta para a regionalização dos serviços de saneamento básico, em especial, quanto ao 

componente drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. 
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INTRODUÇÃO 

A universalização dos serviços de saneamento básico é princípio fundamental do marco legal 

do saneamento, como estabelece a Lei 11.445/2007, reafirmado em sua redação dada pela Lei 

14.026/2020, conhecida como o Novo Marco Legal do Saneamento. Este incentiva a prestação 

regionalizada dos serviços de saneamento básico para garantir sua sustentabilidade e contribuir para 

o alcance das metas estabelecidas na legislação, promovendo ganhos de escala e viabilidade técnica 

e econômico-financeira dos serviços. O conceito é apresentado também como um de seus princípios 

fundamentais. 

Com relação ao serviço de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas (SDMAPU), ainda 

dentre seus princípios fundamentais, o novo marco traz a “disponibilidade, nas áreas urbanas, de 

serviços de drenagem e manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva 

das redes, adequados à saúde pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do 

patrimônio público e privado” (Art. 2º inciso IV). A Lei apresenta o conceito de prestação 

regionalizada como modalidade de prestação integrada de um ou mais componentes dos serviços 

públicos de saneamento básico em determinada região cujo território abranja mais de um 

Município, podendo ser estruturada em três modalidades. Essas seriam: região metropolitana (RM), 

aglomeração urbana ou microrregião - unidade instituída pelos Estados mediante lei complementar, 

de acordo com a Constituição Federal (§ 3º do art. 25 ), composta de agrupamento de Municípios 

limítrofes e instituída nos termos do Estatuto da Metrópole (Lei nº 13.089, de 12/01/2015); unidade 

regional de saneamento básico, unidade instituída pelos Estados mediante lei ordinária, constituída 

pelo agrupamento de Municípios não necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às 

exigências de higiene e saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos Municípios 

menos favorecidos. Prevê ainda o bloco de referência - agrupamento de Municípios não 

necessariamente limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º do art. 52 desta Lei e 

formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares. 

O Comitê Interministerial de Saneamento Básico (CISB), criado pelo Novo Marco do setor, 

deliberou pela formação de grupo de trabalho (GT) para estudar propostas para a Regionalização no 

Saneamento Básico com quatro subgrupos, para estudar cada um dos componentes do saneamento 

básico a ser estudado. 

Este trabalho ora apresentado é uma síntese do estudo em andamento para identificação de 

localização ótima e abrangência de unidades de prestação regionalizada do SDMAPU, desenvolvido 

com a colaboração dos diversos participantes do GT. 

Como princípio, a metodologia de regionalização a ser proposta deve ser aplicável a todo o 

território nacional, e permitir particularizações em nível regional ou local para atender a diversidade 

territorial e da ocupação urbana. Foram então selecionados casos de estudo representativos da 

heterogeneidade do território brasileiro, em termos de ocupação urbana, fisiografia e clima, para 

avaliação da metodologia. 

ABORDAGEM DA QUESTÃO E REFERENCIAL TEÓRICO 

Devem ser consideradas as particularidades de cada componente do saneamento básico e as 

eventuais sinergias entre eles em uma mesma região. Há sinergia entre os componentes, e a 

ausência ou funcionamento inadequado de algum deles tem impacto sobre a disponibilidade hídrica, 

a ser considerado no planejamento integrado de recursos hídricos da bacia hidrográfica. 

A drenagem urbana convencional interage com o serviço de abastecimento de água, na 

redução da disponibilidade hídrica com a diminuição da oportunidade de recarga dos aquíferos, uma 

vez que a urbanização e a infraestrutura promovem impermeabilização do solo e redirecionamento 

das vazões (Righetto et al., 2009), enquanto as práticas sustentáveis de drenagem promovem a 
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infiltração no solo (Vasconcelos, 2020). Na produção de poluição difusa, a drenagem urbana pode 

ser responsável por até 50% da poluição dos rios, com carga orgânica e de metais, assim podendo 

contribuir para a contaminação e assoreamento dos corpos hídricos (Porto, 1995). Com o serviço de 

esgotos, compartilha a mesma lógica da gravidade na condução e da bacia hidrográfica na sua 

compartimentação; eventualmente compartilham a infraestrutura - rede coletora de drenagem 

utilizada para esgotos e a sua destinação final na macrodrenagem; têm serviços operacionais 

semelhantes, como limpeza e a fiscalização (manutenção) preventiva das redes, podendo 

compartilhar equipamentos e mão de obra. Pelas diferenças de vazões de dimensionamento, é mais 

difícil haver compartilhamento de infraestrutura de coleta e condução (Tucci, 2021). O serviço de 

manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana (SMRSU) contribui para a eficiência do SDMAPU no 

controle da poluição e do fluxo de sedimentos, com a desobstrução e a limpeza de bueiros, bocas de 

lobo e correlatos (Neves e Tucci, 2008), limpeza de córregos e outros serviços que podem melhorar 

as condições de escoamento na macrodrenagem. 

As águas pluviais e as configurações das áreas urbanas apresentam particularidades a levar em 

conta no estudo, como a distinção dos eventos entre inundações ribeirinhas, enxurradas e 

alagamentos e a frequência de sua ocorrência, exigindo diferentes abordagens relativas a 

macrodrenagem e microdrenagem. 

É importante ter em conta todo o aprendizado acumulado ao longo dos anos sobre como se 

deve tratar o SDMAPU em sua concepção - no contexto da bacia hidrográfica, com medidas 

sustentáveis, estruturas verdes, soluções baseadas na natureza (Tucci, 2007; Baptista, Nascimento e 

Barraud, 2011; Christofidis, Assumpção e Kligerman, 2019), conceitos que podem permear a 

questão da regionalização, para não se perder a oportunidade de incorporar as melhores práticas ou 

de outro modo torná-las inviáveis ou mais difíceis de adotar na prestação do serviço mediante 

algum arranjo sugerido. Deve-se almejar ter a bacia hidrográfica como o espaço de prestação ou 

integração dos serviços ou de atuação integrada - gestão integrada de águas urbanas - sendo 

necessária visão integrada e interdisciplinar do desenvolvimento regional e urbano. 

Em apresentação para o GT, Tucci (2021) sintetiza como orientação para as análises, que seria 

possível e vantajoso regionalizar sistemas de planejamento e gestão do serviço, onde haveria 

possibilidade de ganho de escala significativo. 

O maior ganho de escala da regionalização do SDMAPU seria ter especialistas e pessoas 

suficientes para planejar o serviço para pequenos municípios. Essa unidade poderia padronizar 

custos, equipamentos, serviços, elaborar editais de licitação, planos, projetos, realizar obras, exigir o 

cumprimento da regulação a ser seguida e acompanhar a implementação dos planos (Tucci, 2021). 

Houve consenso em torno da ideia de que áreas com conurbação justificariam uma atenção 

maior da análise, pois, segundo o Novo Marco Regulatório, a área urbana é o objeto de prestação do 

SDMAPU. A prestação do SDMAPU é necessária onde condições naturais da drenagem foram 

alteradas, para garantir as medidas de mitigação estruturais e não estruturais e os resultados ao 

longo do tempo. 

DADOS DISPONÍVEIS E METODOLOGIA 

Para tratar a questão em nível de País, é importante considerar dados disponíveis em todas as 

regiões do Brasil. Grande parte dos dados e informações de interesse encontra-se sistematizada nos 

sítios eletrônicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); do Ministério do 

Desenvolvimento Regional (MDR) – Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil – SEDEC/CENAD; do Serviço Geológico do Brasil 

(SGB-CPRM) – Mapeamento de Áreas de Risco, Alertas de Cheias; e da Agência Nacional de 

Saneamento Básico (ANA) – Metadados/SNIRH, Mapa de Vulnerabilidade a Inundações. 
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Divisão política, geográfica e demografia 

A base cartográfica sistemática do IBGE apresenta a malha municipal com informação de 

mesorregião e microrregião a que cada município pertence. Tabelas de identificação de Região 

Metropolitana, Aglomeração Urbana e Regiões Integradas de Desenvolvimento – IBGE, Regiões 

Geográficas Intermediárias e Imediatas podem ser relacionadas à malha municipal por meio do 

código de identificação IBGE do município presente em todas essas bases.  

O setor censitário é a menor unidade territorial de apresentação dos dados do censo. É 

dimensionado em função do número de domicílios a entrevistar e as distâncias de deslocamento das 

equipes, quanto menor sua área significa que mais denso em população é o setor. Cada setor é 

classificado em tipo urbano ou tipo rural. A malha é contínua e cobre todo o território. O conjunto 

de tabelas de dados agregados por setor censitário é denominado, por convenção, de resultados do 

universo, ou seja, dizem respeito ao levantamento da totalidade da população. As planilhas de dados 

podem ser associadas à malha vetorial de setores em ambiente SIG, por meio do código de 

identificação dos setores. É interessante observar que os setores censitários relativos ao Censo 

Demográfico 2010 (IBGE, 2011) já respeitam, onde possível, os contornos das principais bacias 

hidrográficas. 

Outros limites interessantes para a análise espacial conjunta são as regiões estaduais de gestão 

de recursos hídricos, que podem ser encontradas nos sítios eletrônicos dos órgãos estaduais gestores 

de recursos hídricos. As bacias hidrográficas são encontradas em SNIRH/Metadados (ANA, 2021) 

com a codificação de Ottobacias, em especial, o nível 4 individualiza as bacias de maior interesse 

em quase todo o território. 

Econômicos e socioeconômicos 

Para representar o potencial de arrecadação, de receita ou de capacidade de pagamento pelo 

serviço para sua sustentabilidade, podem ser utilizados os dados de Produto Interno Bruto (PIB) per 

capita dos municípios IBGE para o período 2010-2018 (IBGE, 2018). 

De forma a complementar a informação, eventualmente, pouco representativa do PIB para 

capacidade de pagamento dos usuários, por questões de concentração de renda, o Índice de 

Desenvolvimento Urbano Municipal (IDHM) pode ser utilizado associado ao PIB per capita. A 

fonte do IDHM é o relatório PNUD (2013) que informa dados relativos a 2010. 

Municípios críticos do ponto de vista de inundações e alagamentos 

Conforme exposto no SNIS, os municípios críticos são assim definidos para a Ação 10SG de 

Drenagem Urbana Sustentável do Programa 2218 de Gestão de Riscos e de Desastres do Governo 

Federal. Para isso, são adotados os municípios mapeados e setorizados pelo Serviço Geológico 

Brasileiro (SGB-CPRM) – em áreas de alto e muito alto risco a Movimentos de Massas e Enchentes 

– e cujo processo dominante seja decorrente de eventos hidrológicos críticos: inundação, enxurrada, 

enchente ou alagamento. No SNIS/2019 – AP (DMAPU) – constam 834 municípios, do total que 

respondeu a pesquisa anual (Brasil, 2021), inclusos no total de 1.279 utilizados no âmbito da Ação 

10SG - munícipios setorizados e indicados como processo dominante de origem hidrológica pelo 

SGB-CPRM. 

Os sistemas de alerta são operados em bacias críticas quanto a inundações. O SGB-CPRM 

opera, até o momento, 16 sistemas de alerta em bacias de rios de domínio da União. Há outros 

sistemas de alerta que atuam em âmbito estadual que também interagem com a ANA, por meio de 

suas salas de situação. 

 

 



                                                            

XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 
5 

Dados de saúde relacionados à ocorrência de enchentes e inundações 

Foram mapeados os municípios com incidência de doenças de forma endêmica causadas por 

frequentes inundações, com apoio da base de dados da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), 

tais como arboviroses e leptospirose. Essa questão foi incluída para mapear, complementarmente, 

municípios críticos. 

Infraestrutura hídrica planejada e existente para controle de cheias 

No Plano Nacional de Segurança Hídrica (PNSH), publicado em 2019 (ANA, 2019), há obras 

de controle de cheias dentre as intervenções analisadas. Foram cinco intervenções habilitadas ao 

plano de segurança hídrica (PSH), três localizadas, nas bacias Litorâneas de Pernambuco, uma na 

bacia do baixo Piranhas-Açu, no Rio Grande do Norte, e outra no rio Itajaí, em Santa Catarina. 

Outras oito foram habilitadas com demanda de estudos complementares, sendo sete delas na bacia 

do rio Paraíba do Sul, sub-bacias dos rios Pomba e Muriaé, e outra nas bacias Litorâneas de 

Pernambuco. A localização dessas obras pode orientar o delineamento das regiões estudadas e, 

assim, deve ser considerada nas análises. Essas intervenções seriam consideradas nas bacias críticas 

para eventuais ajustes a blocos regionais. 

Técnicas de análise, premissas, critérios e preparação dos dados 

Para a análise espacial da questão em estudo, podem ser usados aplicativos do tipo Sistema de 

Informação Geográfica (SIG) com seus recursos básicos, e automatizar os procedimentos. 

Abordagem da questão – Qual é a localização ótima para unidades de planejamento e gestão 

do serviço de DMAPU? 

 Criar um modelo de adequação/ aptidão (suitability), para o posicionamento ótimo. 

Algumas premissas são necessárias para construir o modelo de posicionamento ótimo das 

unidades de planejamento e gestão, tais como: 

• Áreas com conurbação seriam representadas pelos setores censitários urbanos que 

constituiriam o objeto da análise e o núcleo de agregação; 

• Os municípios não seriam divididos; 

• Regiões Metropolitanas existentes não seriam desagregadas para integrar blocos. 

• O SDMAPU seria analisado em separado dos demais componentes, no primeiro momento; 

• Agregação extra ao bloco definido seria feita para eventuais municípios críticos isolados 

e/ou conciliar limites de região hidrográfica ou para não desagregar regiões metropolitanas; 

Como critérios de análise de posicionamento ótimo das unidades de planejamento e gestão, 

podem ser considerados: 

• Distância máxima entre agrupamentos de setores urbanos de diferentes municípios; 

• População urbana mínima e máxima do bloco; 

• Potencial econômico financeiro para pagamento – arrecadação ou receita mínima do bloco – 

representado pelo PIB per capta do município, seria função da população urbana mínima em 

cada unidade regional; 

• Aspectos sociais e de desenvolvimento – IDHM 

Ao analisar o resultado de identificação dos locais de aptidão/adequação para os núcleos das 

unidades regionais de planejamento de gestão do SDMAPU, é importante formar os blocos 

regionais, tendo em conta: área urbana total do bloco de regionalização resultante – possível 

indicador da dimensão do serviço a ser prestado; número de municípios no bloco e a inclusão de 

RM, de Aglomerações; de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), bacias em que estão 

incluídos – se está em região de ocorrência de eventos críticos; se a bacia tem alerta de cheias; se há 

municípios críticos (SNIS-MDR, SGB-CPRM, ANA, FUNASA) não abrangidos; localização 
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relativa dos municípios na bacia – jusante ou montante; se os municípios têm SDMAPU 

institucionalizados; blocos já concedidos ou em processo quanto ao serviço de água e esgotos 

(A&E) na região; as regionalizações existentes dos estados para SDMAPU e demais componentes; 

e a sobreposição das regiões definidas pelos estados para prestação de serviços de A&E e do 

SMRSU. 

Essa metodologia está sendo adotada em sete estudos de caso, dentre eles o Estado de 

Alagoas, apresentado como exemplo neste trabalho, na busca de configuração mais adequada às 

especificidades de cada caso, como subsídios aos gestores em sua escolha de unidade regional de 

saneamento para o SDMAPU. São indicados também os prós e contras de cada solução. 

Considerando-se os dados disponíveis, as técnicas de análise conhecidas, e o referencial 

teórico reunido, foi concebida e adotada a metodologia que é sintetizada no diagrama da figura 1.  

 

Figura 1. Síntese da abordagem metodológica com a sequência de análise  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O estado de Alagoas apresenta 102 municípios, 24 dos quais classificados como críticos 

quanto à ocorrência de inundações, e nove Regiões Metropolitanas – Zona da Mata, Caetés, 

Maceió, Palmeira dos Índios, Agreste, Sertão, Médio Sertão, São Francisco, e Vale do Paraíba. 

Com exceção da RM de Maceió, as demais apresentam predomínio de áreas rurais. O estado é um 

dos que apresentam maior população rural, em torno de 26% da população total. Na figura 2, vê-se 

que os setores censitários urbanos são muito espaçados, As maiores concentrações de setores 

urbanos estão em Maceió, Marechal Deodoro, Arapiraca e Palmeira dos Índios. 
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Figura 2. Estado de Alagoas, municípios e setores censitários urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em termos de população total (urbana e rural), a grande maioria dos municípios tem até 

35.000 habitantes. Muito poucos municípios apresentam população total acima de 100.000 

habitantes.  

O IDHM, juntamente, com o PIB per capita, ajuda a verificar as diferenças socioeconômicas 

entre municípios, podendo refletir melhor a capacidade de pagamento pelos serviços de 

saneamento. O IDHM traduz aspectos como longevidade, educação e renda. A longevidade 

(expectativa de vida ao nascer) teria relação direta com as condições de saneamento básico nos 

municípios, ou a uma demanda maior ou menor por investimentos. Assim, a avaliação conjunta 

pode apoiar a decisão sobre a agregação de municípios para equilibrar o bloco a ser proposto, 

quanto à necessidade de investimentos, em geral, e a sustentabilidade dos serviços de saneamento 

básico. A figura 3 apresenta a distribuição desses índices pelo estado, o IDHM associado ao 

polígono do município e o PIB per capita ao centroide dos setores urbanos de cada município. 

Figura 3. Distribuição do PIB per capita e IDHM no estado de AL 
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É interessante notar os valores maiores de ambos na RM de Maceió. Por outro lado, há 

municípios com valores de PIB per capita (2018) mais elevados e de IDHM menores (2010), é o 

RM de Maceió

IDHM2010

0,484 - 0,521

0,521 - 0,549

0,549 - 0,577

0,577 - 0,600

0,615 - 0,721

Legenda

PIB per capita

6.349,60 - 10.223,19

10.223,19 - 16.261,59

16.261,59 - 26515,77

26.515,77 - 47.215,27

47.215,27 - 101.744,85
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caso de: São Miguel dos Campos; Belo Monte; Santana do Mundaú; Branquinha, dentre outros de 

menor contraste entre os indicadores. 

O Estado é pequeno em superfície e tem forma simétrica, de modo que o posicionamento de 

três unidades regionais, por exemplo, acompanhando a configuração das mesorregiões apresentam 

distâncias de deslocamento menores do que 100km a partir de possíveis cidades polo. Foi analisada 

a alternativa de regionalização considerando três blocos além da RM de Maceió, com atenção aos 

limites das bacias hidrográficas e das regiões hidrográficas de gestão de recursos hídricos. Os 

municípios que têm seus limites perpassando bacias de diferentes grupos foram incluídos no grupo 

da bacia onde tinham maior área. A proposição não desagrega municípios de suas regiões 

metropolitanas. A quantidade de municípios abrangidos, população urbana total, PIB per capita 

médio, IDH médio (média aritmética dos municípios englobados) número de regiões metropolitanas 

por bloco, e área total urbana dos blocos definidos deve ser equilibrada. 

A figura 4 apresenta o resultado dessa alternativa, onde são indicados o PIB per capita em 

cada município e as distâncias de até 100km de cada cidade polo. Pelos números apresentados da 

tabela 1, percebe-se que não há um adequado equilíbrio entre blocos dessa solução. Os maiores 

somatórios de áreas urbanas e da população urbana estão nos blocos da RM de Maceió com 11 

municípios e do Agreste e do Leste com 46 municípios. Sertão e Litoral Norte têm área muito 

menor. Esse aspecto pode indicar diferenças na quantidade de serviço de operação e manutenção 

entre cada bloco. 

Figura 4. Blocos de regionalização adequados às bacias hidrográficas e respeitando as RMs 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 1 – Características dos blocos propostos para o SDMAPU 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Bloco proposto Bacias/RH
MUNICÍPIO 
centro da 

UR
MESORREGIÃO

Qtde de 
municípios

Pop. Urb. 
Total

PIB urbano 
(R$1.000)

PIB per 
capita médio 
do bloco (R$)

IDHM 
médio do 

bloco

Nº de 
RMs no 
bloco

Área 
Urbana 
(km²)

RM Maceió

Pratagy, Parte de 
Santo Antônio, 

Mundaú, Paraíba, São 
Miguel MACEIÓ

LESTE 
ALAGOANO 11 1.131.281 23.414.469 20.697 0,619 1 353,37

Litoral (N) exc
RM Maceió

Mundaú, Camaragipe, 
Litoral Norte, Jacuípe-

Uma
UNIÃO DOS 
PALMARES 

LESTE 
ALAGOANO 21 263.780 4.110.485 15.583 0,549 1 59,11

Agreste Leste 
(S) exc RM 

Maceió

Paraíba, Celmm, Parte 
alta de São Miguel, 
Jequiá e Coruruipe, 

Piauí, Traipu
ARAPIRACA/
CORURIPE

LESTE/AGRESTE/
SERTÃO 

ALAGOANOS 46 492.301 7.379.383 14.990 0,566 5 300,78

Sertão

Moxotó, Talhada, 
Capiá, Riacho Grande, 

Ipanema-1

SANTANA 
DO 

IPANEMA 
SERTÃO 

ALAGOANO 24 194.383 1.600.843 8.236 0,546 2 92,95

Legenda

Bloco_AL_Bacias_Sertão

RM_Maceió

Bloco_AL_Bacias_Agreste_Leste_S_excRM_Maceio

Bloco_AL_Bacias_Leste_N_excRM_Maceio

Legenda

PIB per capita

6.349,60 - 10.223,19

10.223,19 - 16.261,59

16.261,59 - 26515,77

26.515,77 - 47.215,27

47.215,27 - 101.744,85

Município Crítico raio = 100km a partir de cada cidade polo 
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Essa configuração evidencia as diferenças socioeconômicas no estado. O IDH médio de 

Sertão e Litoral Norte têm valores muito próximos e baixos, apesar de este último apresentar o 

segundo maior PIB per capita médio dentre os quatro blocos. 

O estado tem proposta de configuração de prestação regionalizada dos serviços de A&E em 

três blocos, sendo um deles o da RM de Maceió, já licitado, e os outros dois em processo de 

licitação. Essa configuração foi então adaptada para compatibilização com bacias hidrográficas, 

além da atenção em não desagregar qualquer das oito regiões metropolitanas. Assim, os blocos 

propostos, nessa alternativa, diferem quanto a alguns municípios incluídos em blocos opostos 

relativamente à solução de A&E. 

A figura 5 apresenta a solução com três blocos acompanhando, aproximadamente, a 

configuração proposta pelo estado para os serviços de A&E. Essa conformação parece equilibrar 

melhor os aspectos de interesse, como população urbana, PIB per capita médio e área urbana total 

de dois dos três blocos. Esse equilíbrio das características dos blocos pode ser visto na tabela 2. O 

bloco da RM de Maceió apresenta, aproximadamente, a soma da população dos outros dois, com 

número de municípios quatro vezes menor. 

Figura 5 – Alternativa de regionalização semelhante a dos serviços de A&E 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 2. Características dos blocos propostos com configuração semelhante à de A&E. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Legenda

Bloco_AL_Bacias_Litoral_s_RM_MaceioAgresteSFco

Bloco_AL_Bacias_SertãoAgresteLeste_Sx

RM_Maceió

Legenda

PIB per capita

6.349,60 - 10.223,19

10.223,19 - 16.261,59

16.261,59 - 26515,77

26.515,77 - 47.215,27

47.215,27 - 101.744,85 Município Crítico

Bloco proposto Bacias/RH
MUNICÍPIO 
centro da 

UR
MESORREGIÃO

Qtde de 
municípios

Pop. Urb. 
Total

PIB urbano 
(R$1.000)

PIB per 
capita 
médio 

do 
bloco 
(R$)

IDHM 
médio 

do 
bloco

Nº de 
RMs no 
bloco

Área 
Urbana 
(km²)

RM Maceió

Pratagy, Parte de Santo 
Antônio, Mundaú, 

Paraíba, São Miguel MACEIÓ
LESTE 

ALAGOANO 11 1.131.281 23.414.469 20.697 0,619 1 353,37

Litoral sem RM 
de Maceíó, 

Agreste, São 
Francsico

Mundaú, Camaragipe, 
Litoral Norte, Jacuípe-
Una, Paraíba, Celmm, 

Parte baixa de São 
Miguel, Jequiá e 

Coruruipe
UNIÃO DOS 
PALMARES

LESTE 
ALAGOANO 41 563.519 8.310.871 14.748 0,562 3 179,96

Sertão, Agreste 
parte, Leste 

parte

Moxotó, Talhada, Capiá, 
Riacho Grande, 

Ipanema, Traipu, Piauí, 
alto Coruruipe, Parte 
alta de Jequiá e São 

Miguel ARAPIRACA

SERTÃO, PARTE 
DE AGRESTE E 

LESTE 
ALAGOANOS 50 603.060 7.301.698 12.108 0,553 5 272,87



                                                            

XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 
10 

CONCLUSÃO 

Considerando os exercícios feitos nos estudos de caso, além do de Alagoas apresentado, a 

regionalização do SDMAPU teria algumas possibilidades de resultado. Cada resultado é tratado 

como um cenário mais ou menos adequado à realidade de determinado estado ou conjunto de 

municípios envolvidos.  

Como cenários possíveis a considerar, têm-se: o SDMAPU ter sua regionalização com foco na 

gestão e planejamento, tendo em conta o PIB per capita e o IDH, resultando uma configuração 

própria a ser adotada; o SDMAPU ter a sua configuração de regionalização compatibilizada para 

acompanhar o recorte da gestão de recursos hídricos em nível estadual; ou compatibilizada para 

acompanhar o recorte proposto para os serviços de água e esgotos; ou o recorte proposto para os 

SMRSU; RM constituindo blocos; Ride constituindo blocos; considerar a inclusão de RMs, 

Aglomerações, e unidades regionais de saúde na conformação final das unidades; bacias 

hidrográficas como unidades de regionalização considerando abordar o caso das bacias 

interestaduais – ex: Mundaú; ou ainda o estado como sendo a unidade de prestação regionalizada. 

Os cenários são avaliados quanto a prós e contras para cada caso analisado, de modo a 

orientar o gestor a encontrar a abordagem mais adequada ao seu próprio Estado. 
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